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DISPÔE SoBRE A CRIAÇÃo DE ESPAÇO NA
PRACA DE EVENTOS, EM UÍV DOMINGO DE CADA

MÊS, DESTINADo A DESENVoLVER ENcoNTRoS DE
vEículos coM soM AUToMolvo, No ÂMBtro Do

uuru|cÍp|o DE coNGoNHAs, E oÁ ourRIS PRoVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o - Fica criado espaço público dentro da Praça de Eventos do Município de Congonhas,
destinado ao desenvolvimento de enconlros de veÍculos com som automotivo, com objetivo
de entretenimento e lazer.

Arl. 20 - Para flns do encontro, será destinado um domingo de cada mês, preíerencialmente o
último ou penúltimo domingo de cada mês no horário compreendido entre às 11 horas da
manhã até às 17 horas.

Parágraío Único - Na possibilidade do domingo coincidir com eventos ou festa oficial dentro
do parque de eventos, ficam reservados todos os direitos da Prefeitura lvunicipal de remarcar
a data do encontro de som automotivo para outro domingo.

Art. 30 - Este espaço devêrá ser localizado na praça de eventos, pois é o local em que o som
não prejudica o sossego público.

Art. 40 - O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar no que couber a presente lei

objetivando sua melhor aplicação,

Art. 5' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiÇões em
contrário.

Salão Nobre Laércio Souza Costa, 30 de Janeiro de 2023

Cámara Munrcipal d€ Congon
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A existência de um local apropriado e regulamentado dcntro do município, vai pcrmitir
o descnvolvimento dos encontÍos com o objetivo de que ncnhum transtomo seja causado para
a população c sem transgressão à lcgislação existentc.

Isso já acontcce em diversas cidades. que dinamizam seus cspaços, e essa iniciativa vai
garantir mais um espaço dc entretenimcnto para a juvcntudc.

Com a lei, tudo scrá dentro da legalidade, com estrutura e confoío. E um setor quc

cresce em todo o país, inclusivc existcm muitas empresas de som automotivo formadas no
Brasil, compostas por jovens que montam os sons de seus carros, um ajudando o outro. Isso

tudo ntovimcnta o mercado e empregos.

Atualmente os aprcciadores de som automotivo descjam um lugar para o encontro de

som automotivo em nosso município para que possam promover lazer e entretenimento.

PoÍanto, com a destinação de local adequado e data, essas atividades serão de grandc
valia para o bem estar e lazer.

Sendo as considerações, contamos com a ajuda dos nobres vcreadores para a aprcciação

do presente projeto.

Salão Nobre Laórcio Souza Costa. 30 dc Janeiro de 2023
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câmaÍa Municipal dê congonhas
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Projeto de Lei no 01412023

Materia lida em Plenário - 2a Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de fevereiro de 2023.

lgor Jonas Souza Costa
Presidente

lvlesa Diretora
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Projeto de Lei no 01412023

Itlatéria encaminhada ao Arquivo com despacho da Presidência em
consonância ao artigo 147 do Regimento lnterno da Câmara lVlunicipal de
Congonhas.

"An. 147 - No início de cada legislatura, a lVlesa ordenará o arquivarnento
de todas as proposiçÕes apresentadas na legislatura anterior que se acherrr
sem parecer, exceto as proposiçÕes sujeitas à deliberação em prazo certo '

Trâmite finalizado

Câmara ttlunicipal de Congonhas, 06 de fevereiro de2025
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Fab tana ittencourt
Secretaria do Legislativo

câmarâ Municipâl de Congonhas
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